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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE TABLETS, DESTINADOS  AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE 
SAÚDE (ACS),  DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIGIA DE NAZARÉ/PA, 
conforme relação abaixo discriminada. 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 

    

01 

Tablet - Processador: velocidade do processador mínima: 2.4GHz, Octa 

Core, Tamanho mínima: 10.5''(266.9mm) câmera traseira: 8.0mp peso (g) 

508, tipo de processador Octa Core. Tela: Tamanho (Tela Principal) 

mínima 10.5''(266.9mm, Resolução (Tela Principal) 1920x1200(WUXGA), 

Tecnologia (Tela Principal) TFT, Profundidade de Cor (Tela Principal) 16M. 

Câmera: Câmera Traseira Resolução mínima 12.0MP, Câmera Traseiras-

Foco Automático Sim, Câmera Frontal -Resolução 5.0MP, Câmera Traseira 

- Flash Não, Resolução de Gravação de Vídeos FHD (1920X1080) @fps. 

Memória: Memória RAM (GB), Memória Total Interna mínima (GB) 128GB*, 

Memória Disponível mínima (GB) 47.5 GB, Suporte ao Cartão de Memória 

MicroSD (Upto 1TB), Rede/Bandas 2G GSM, GSM 850, GSM 900, DCS 

1800, PCS 1900, 3G UMTS B1(2100), B2(1900), B4(AWS), B5(850), 

B8(900), 4G FDD LTE, BN192100), B2(1900), B3(1800), B4(AWS), 

B5(850), B7(2600), B8(900), B12(700), B17(700), B20(800), B28(700), 

B66(AWS-3), 5G TDD LTE, B38(2600), B40(2300), B41(2500). 

Conectividade: versão de USB, USB 2.0, Localização GPS, Glonass, 

Galileo, QZSS, Conector de Fonte de Ouvido, Conexão 3.5mm Estéreo 

(PadrãoP2), Versão de MHL Não, Wi-Fi 802.11 a/b/g/n/ac 2.4G+5GHz, 

VHT80, Wi-Fi Direct Sim, Versão de Bluetooth, Bluetooth v5.0 NFC Não, 

Perfis de Bluetooth, A2DP, AVRCP, DI, HFP, HID, HOGP, HSP, MAP, 

OPP, PAN, PBAP, Pc Sync, Smart switch (Versão) para PC). Informações 

Gerais: Cor, Cinza, Formato, Tablet, Sensores, Acelerômetro , Giroscópio, 

Geo Magnético, Sensor de Efeito Hall, Sensor de Luz, Especificações 

Físicas, Dimensões mínima (AxLxP,mm) 161.9x246.8x6.9, Peso mínima (g) 

508, Bateria: Capacidade da Bateria mínima (mAh, Typical) 8.400, 

Removível Não, Áudio e Vídeo: Formato de Reprodução de Vídeo 

P4,M4V,3GP,3G2,AVI,FLV,MKV,WEBM, Resolução de Reprodução de 

Vídeo UHD 8K (7680 x 4320) @60fps, Formato de Reprodução de Áudio 

MP3, M4A, 3GA, AAC, OGG, OGA, WAV, AMR, AWB, FLAC, MID, MIDI, 

XMF, MXMF, IMY, RTTTL, RTX, OTA. 

 

UND 

 

99 

 

1.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº10.818, de 27 de setembro de 2021. 
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1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados apartir da data de 

publicação do extrato do contrato ou Ata de Registro de Preços, na forma do artigo 105 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato/ARP oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se  pormenorizada 

em Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2025, 

conforme consta das informações básicas desse termo de referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

do EstudoTécnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis. 

 

Subcontratação: 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
Garantia da contratação: 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega: 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 05(Cinco) dias, contados do recebimento da ordem 

de compra, será de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer 

mailto:saudevigia2017@hotmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvada as situações de caso fortuito e 

força maior. 

5.3. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Secretaria Municipal de 

Saúde, Avenida Barão de Guajará,s/n, bairro, Castanheira, CEP: 68.780-000,Vigia de 

Nazaré/PA. 

 

Garantia: 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.5. Os itens que apresentarem vício ou defeito deverão ser substituídos por outros novos, 

de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade. 

5.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a substituição dos itens que apresentarem 

vício ou defeito no prazo de até 48(Quarenta e oito) horas, contados a partir da data de 

retirada dos itens das dependências da Administração pelo Contratado. 

  5.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por    igual período, mediante solicitação escrita e justificadado 

Contratado, aceita pelo Contratante. 

5.8. Os itens a serem entregues deverão estar de acordo com este termo, em perfeitas 
condições para o uso com a finalidade a que se destina. 

 
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
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mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização: 

6.6. A execução do contrato/Ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is), 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art.117, caput). 

 
FiscalizaçãoTécnica: 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração (Decretonº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à sua execução, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Leinº14.133, de 

2021, art.117,§1º, e Decretonº11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção (Decreto nº11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias esaneadoras, se for o caso (Decreto nº 11.246,de 2022, 

art. 22, IV); 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas,o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato 

(Decreto nº 11.246, de 2022,art. 22, V); 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.7.6. Fica designado como fiscal titular o servidor José Roberto Ferreira da Siva, 

matrícula nº 145279-9, como responsável pelo acompanhamento da execução do 

contrato/ata. 

 
Fiscalização Administrativa: 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação dacontratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

mailto:saudevigia2017@hotmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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comprobatórios pertinentes, caso necessário(Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 

2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art.23,IV). 

 

Gestor do Contrato: 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração (Decreto nº11.246, de 2022, art.21, IV). 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, àautoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência (Decreto nº 11.246, de 2022, art.21,II). 

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais (Decreto nº 11.246, de 2022, art.21,III). 

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto decumprimento de obrigações (Decreto nº 11.246, 

de2022, art.21, VIII). 

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art.158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso (Decreto nº 11.246,de2022, art. 21, X). 

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto 

nº11.246, de2022, art.21, VI). 

 

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

mailto:saudevigia2017@hotmail.com
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  

Recebimento: 

7.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta. 

7.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta devendo ser substituídos no prazo de 48 (Quarenta e oito) 

horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (Dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 

recebimento definitivo será de até 05(Cinco) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsias sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

mailto:saudevigia2017@hotmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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Liquidação: 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 

(Trinta) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 daLei nº 14.133, de 

2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente e apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento,tais como: 

7.10.1. O prazo de validade; 

7.10.2. A data da emissão; 

7.10.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.10.4. O período respectivo de execução do contrato; 

7.10.5. O valor a pagar; e 

7.10.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contrato providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação,sem ônus ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, acritério do contratante. 

mailto:saudevigia2017@hotmail.com
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7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 
 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

Prazo de pagamento: 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (Trinta) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo(IPCA) de correção monetária. 

 

Forma de pagamento: 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento,será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

mailto:saudevigia2017@hotmail.com
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 

de julgamento pelo menor preço. 

 

Forma de fornecimento: 

8.2. O fornecimento do objeto será de forma parcelada. 
 
Exigências de habilitação: 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
Habilitação jurídica: 

8.4. Pessoa física: Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectivas e de; 

8.6. Microempreendedor Individual- MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítiohttps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.7. Sociedade empresária, Sociedade Limitada Unipessoal (SLU) ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI): Inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira:Portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

8.9. Sociedade simples:Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:Inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

mailto:saudevigia2017@hotmail.com
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 
Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.14. Prova de regularidade como Fundo de Garantia doTempode Serviço(FGTS); 

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº5.452, de 1º demaio de 1943; 

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstosna Lei Complementar n.123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira: 

8.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor-Lei 

nº14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

mailto:saudevigia2017@hotmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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8.21. Certidão Simplificada e Específica, de todos os atos averbados, emitida pela junta 

comercial do domicílio ou sede da empresa licitante, datados dos últimos 90 (noventa) 

dias, exceto para as empresas classificadas como MEI; 

 

8.21.1. A Certidão Simplificada acima referida deverá conter o último arquivamento na 

Junta Comercial para ser considerada válida. 

8.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (Dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.22.1. Certidão de Habilitação Profissional do Contador/CRC; 
 

8.22.2. Certidão Negativa de Débitos do Contador/CRC; 

8.22.3. Termo de Abertura e Encerramento do livro diário; 

8.22.4. Notas Explicativas às demonstrações contábeis; 

8.22.5. Índices de Liquidez Geral(LG), Liquidez Corrente(LC), e Solvência Geral(SG) 

superiores a 1(Um); 

8.22.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura. 

8.22.7. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2(Dois)anos; 

8.22.8. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 

Digital (ECD) ao Sped. 

8.23. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou iguala 1(Um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 

exigido para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de até 10% 

do valor total estimado da contratação. 

8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. (Lei nº14.133, de2021, art. 65,§1º). 

8.25. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 

 

Qualificação Técnica: 

8.26. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 

mailto:saudevigia2017@hotmail.com
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o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

8.27. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

8.28. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópiado 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.29. Em caso de produto importado será necessária a apresentação do Certificado de 

Boas Práticas de Fabricação e Controle, emitido pela autoridade sanitária ou Laudo de 

inspeção emitido pela autoridade sanitária brasileira. 

8.30. Publicação da dispensa de registro e/ou notificação do produto conforme o caso. 

8.31. Outras Comprovações: 

a) Declaração autorizando a PMC para investigações complementares que se fizerem 

necessárias nos termos do modelo constante do Anexo III deste edital; 

b) Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados, nos termos do 

modelo constante em anexo IV deste edital; 

c) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, na forma da lei (art.63, I, da 

Lein°14.133/2021); 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 581.855,67 (quinhentos e oitenta e um 

mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais, e sessenta e sete centavos), conforme custos 

unitários apostos no item 1.1. 

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser 

alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023). 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de dotação 

orçamentária específica, indicada antes da assinatura da ata de registro de preços, 

contrato ou outro documento equivalente. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mailto:saudevigia2017@hotmail.com
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mediante apostilamento. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

a) Obrigações da Contratada: 

a.1 A empresa contratada obriga-se a manter atualizada, durante toda a execução do 

contrato,as condições de habilitação apresentadas na licitação; 

a.2 Não Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da licitação,sem prévia 

anuência do Fundo Municipal de Saúde de Vigia de Nazaré/PA; 

a.3 –Arcar com eventuais prejuízos causados ao Fundo Municipal de Saúde de Vigia de 

Nazaré/PA e/ou terceiros, provocados por erros cometidos por seus empregados, na 

entrega dos itens adquiridos; 

a.4 –Comunicar imediatamente ao Fundo Municipal de Saúde de Vigia de Nazaré/PA 

todas as alterações eventualmente ocorridas no ato constitutivo da empresa contratada; 

a.5 - Utilizar-se de forma privativa e confidencial das informações e documentos 

fornecidos ao Fundo  Municipal de Saúde de Vigia de Nazaré/PA para o fornecimento dos 

itens; 

a.6 –Facilitar ao Fundo Municipal de Saúde de Vigia de Nazaré/PA a conferência da 

qualidade dos materiais a serem entregues; 

a.7 –Arcar com qualquer despesa no tocante à entrega, carga e descarga dos itens. 

b) Obrigações da Contratante: 

b.1 –Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das 

obrigações contratuais; 

b.2 –Promover os pagamentos dentro prazo de até 30 (trinta) dias, após o atesto no 

documento fiscal correspondente à aquisição dos itens, verificados e aceitos pelo Fundo 

Municipal de Saúde/PA; 

b.3 –Designar empregado do seu quadro de pessoal, para representá-la no 

acompanhamento e fiscalização dos itens adquiridos; 

b.4 –Comunicar por escrito ou por e-mail a empresa contratada a respeito de qualquer 

irregularidade detectada na entrega dos itens; 

b.5 – Fornecer a empresa contratada todas as informações relacionadas como objeto 

desta licitação,visando obter os melhores resultados na aquisição dos itens contantes nos 

autos do processo; 

b.6 –Fornecer Atestado de Capacidade Técnica quando solicitado, desde que atendidas 

as obrigações contratuais. 

mailto:saudevigia2017@hotmail.com
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12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. O presente Termo de Referência, se trata de requisite legal, afim de contemplar 

exigências nos processos de aquisições públicas, através da devida modalidade e 

exceções licitatórias previstas, 

Podendo se habilitar ao certame, as empresas interessadas, desde que atendam às 

exigências do instrumento convocatório a ser publicado,em especial ao art. 62 a 70 da Lei 

14.133/21. 

 

                                                                    Vigia de Nazaré/PA, 08 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 

LUCIANA PEREIRA SERRÃO GUIMARÃES 
Diretora da Atenção Primária em Saúde 

COREN/PA nº 15494 
 

    Aprovado por:  
 
 

 
Job Xavier Palheta 

Secretário Municipal de Saúde 
Decreto Nº 008 de 01/01/2025 
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